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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 076/2022. 
De 30 de março de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidoras públicas 
municipais efetivas para função, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 18.457 /2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 

Nome do{a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor{a) Trabalho a partir de: 

Marcilene de 351.984 SMS Divisão Administrativa 18/03/2022 Paula Hospitalar 

Parágrafo único A servidora designada pelo caput deverá: Dirigir o Hospital, 
orientando e controlando suas atividades, expedindo normas, instruções e ordens 
para execução das atividades; Participar do planejamento e programação dos 
acordos, convênios e projetos a serem implantados e desenvolvidos pelo Hospital; 
Submeter à aprovação superior o plano de ação e a proposta orçamentária do 
Hospital; Fornecer orientação técnico-administrativa aos subordinados diretos, 
garantindo um bom nível de desempenho, mantendo gerência participativa sobre o 
grupo; Designar os membros da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, 
Interna de Revisão de Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e 
Estatística, de Farmácia e Terapêutica, de Análise de Óbitos e Biópsias, de Suporte 
Nutricional Enteral e Parenteral, de Serviço de Apropriação de Custos, Interna de 
Prevenção de Acidentes e de Ética em Pesquisa, salvo aqueles que, por disposição 
regimental, ·são natos; .Garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos do Hospital; Baixar 
portarias, instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de 
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processos administrativos; Indicar os Diretores, Gerente, Assessoria, Coordenadores 
e Supervisores; Assinar os empenhos; Programar e presidir reuniões com as 
Diretorias e Gerência; Homologar, revogar ou anular, conforme o caso, as licitações 
realizadas pelo Hospital; Elogiar e/ou aplicar penas disciplinares, inclusive pena de 
suspensão aos servidores do Hospital; Submeter anualmente ao Secretário 
Municipal de Saúde o relatório das atividades realizadas. Planejar, organizar, 
controlar e assessorar o hospital nas áreas de recursos humanos, patrimônio, 
materiais, informações, financeira, tecnológica, farmácia, almoxarifado, entre outras; 
Implementar programas e projetos definidos pelo hospital; Elaborar planejamento 
organizacional; Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho 
organizacional; Prestar consultoria administrativa a organização e aos servidores, 
relativamente ao desempenho das atribuições do cargo; Planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público. 

Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na ta b 1 e a seou1nte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Jessika Divisão Enfermagem Rodrigues 357.707 SMS 18/03/2022 
Rocha HMNSA 

Parágrafo único A servidora designada pelo caput deverá: Cumprir e fazer cumprir 
o regimento do hospital e as determinações da Direção Geral Administrativa do 
hospital; Planejar, gerenciar, estimular, acompanhar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelas seguintes Supervisões: Supervisão do Ambulatório; Supervisão 
das Unidades de Internação da maternidade; Supervisão de Centro Cirúrgico 
Obstétrico; Supervisão do Serviço de Pronto Socorro Obstétrico; Supervisão da 
Central de Material e Esterilização. Desenvolver programas de assistência integral e 
contínua aos pacientes e de orientação e atualização de conhecimento à sua 
equipe; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde que 
compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do Ministério da 
Saúde e encaminhá-las ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica; Organizar o serviço 
de enfermagem de acordo com a especificidade do hospital; Estimular a prática 
profissional interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do atendimento 
hospitalar; Zelar pelas atividades privativas do Enfermeiro; Colaborar com a 
fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem - COREN, sempre que solicitado 
e, no encaminhamento do pessoal notificado para regularização junto a este Órgão; 
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Conhecer e divulgar para sua equipe o Código de Ética do profissional de 
enfermagem; Atender sempre às convocações do COREN, no prazo determinado; 
Fazer reuniões periódicas com toda a sua equipe, registrando em livro ata as 
atividades técnicas e administrativas de sua área; Zelar pela guarda, controle, 
manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Manter contato com 
a Direção Administrativa do hospital objetivando a eficiência administrativa dos 
serviços hospitalares; Zelar pelo cumprimento das normas do Conselho Federal e 
Regional de Enfermagem e demais atividades correlatas. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 30 de março de 2022. 

4 r.s e. 1-- u-dM "°' Marco Antonio Marcondes ~ilva 
Prefeito Municipal 
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